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PORTARIA N9 53 . DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

REVOGA PORTARIA N9 4812023.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei

Orgânica Municipal e a Lei Municipal4.042/2022, resolve:

Art. 1e Fica revogado a Portaria ne 48/2023.

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

l

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNTCTPAT DE Jón/RS.
EM 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

ü i,^
Luis Ca uza - Nego da Gaita

Presidente

Registre-se e publique-se.

Em 29 de novembro de 2023.
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